
ANTEPROJETO DE LEI N o 1 

(Da Subcomissão Especial de Segurança do Voto Eletrônico) 

 

Altera o art. 44 da Lei nº 9.096, de 19 
de setembro de 1995 - Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos, para incluir, como 
aplicação de recursos do Fundo Partidário, 
a capacitação ou contratação de técnicos 
dedicados à fiscalização e auditoria de 
procedimentos de eleição eletrônica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 44 da Lei 9.096, de 19 de setembro de 1995, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V:  

“Art. 44 ....................................................................... 

......................................................................................................................

. 

V – na capacitação ou contratação de técnicos 

dedicados à fiscalização e auditoria dos procedimentos relativos às 

eleições eletrônicas. 

.............................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



J U S T I F I C A Ç Ã O  

 

O presente Projeto de Lei pretende inserir a capacitação 

ou contratação de técnicos dedicados à fiscalização e auditoria de 

procedimentos de eleição eletrônica, como uma das aplicações de recursos 

oriundos do Fundo Partidário dos partidos políticos. 

Os trabalhos da Subcomissão Especial de Segurança do 

Voto Eletrônico revelaram que poucos partidos políticos exercem o direito de 

fiscalizar o desenvolvimento e a utilização dos programas de automação 

eleitoral desenvolvidos pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE). 

O inciso que se pretende inserir ao art. 44 da Lei 9.086, 

de 1995, Lei Orgânica dos Partidos Políticos, tenciona conferir status de norma 

programática ao dispositivo. A norma deverá soar como uma diretriz, um 

caminho que deve trilhar o partido político, qual seja, a permanente e 

competente vigilância dos procedimentos de automação de votações 

eletrônicas.  

Infere-se que em razão da alta complexidade das 

atividades de auditoria nos sistemas desenvolvidos pelo TSE e utilizados nas 

votações, apurações e totalizações, os partidos acabam por não exercer, 

plenamente, seu direito de fiscalização. Trata-se de um grave equívoco, pois, a 

fiscalização permanente e habilitada pode contribuir, substancialmente, para o 

aperfeiçoamento do sistema de automação das eleições no Brasil.  

 É certo que não contribui para a credibilidade do sistema 

eleitoral a ausência dos partidos políticos na fiscalização. Alguns não fiscalizam 

e, ainda assim, questionam a credibilidade do sistema. Também não contribui a 

alocação de fiscais sem a devida habilitação para realizar as auditorias nos 

sistemas. Essa atividade demanda alta capacitação técnica dos profissionais 

envolvidos. 

Cumpre ressaltar que os partidos políticos constituem 

pessoas jurídicas de direito privado, dotadas de autonomia, sendo indevida 

qualquer iniciativa no sentido de compeli-los a exercer tal fiscalização. Resta-

nos apontar-lhes o caminho, alertá-los e exortá-los a exercer a fiscalização 



plena do processo eleitoral.   

Certos de que estamos contribuindo com o 

aperfeiçoamento e a consolidação da automação do processo eleitoral 

brasileiro, contamos com o apoio dos nobres pares para o aprimoramento e 

aprovação da presente proposição. 

Sala da Comissão, em   29  de  novembro  de 2007. 

 

 

Deputado MAGELA 

Presidente 

 


